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AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
___________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O PROJETO DE LEI  Nº 487/2024 –  DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO NAS CONTAS INDIVIDUAIS EMITIDAS PELO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO -SAAE DE INFORMAÇÕES SOBRE DENÚNCIA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES, IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:







REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 487/2024 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO NAS CONTAS INDIVIDUAIS EMITIDAS PELO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO -SAAE DE INFORMAÇÕES SOBRE DENÚNCIA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES, IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica o Sistema Autônomo de Água e Esgoto – SAAE autorizado a divulgar, nas contas individuais de água e esgoto do Município de Sete Lagoas, informações sobre formas de denúncia de violência doméstica e familiar contra mulheres, crianças e adolescentes, idosos e pessoas com deficiência.

Art. 2º Para fins desta Lei entende-se por informações a divulgação dos canais de atendimento municipais existentes, números de telefones e e-mails do CREAS, da Central dos Conselhos Municipais respectivos, da Central de Atendimento à Mulher - disque 180 e do Disque Direitos Humanos - disque 100.

Parágrafo único. Outras informações relacionadas à denúncia das violências poderão ser incluídas para divulgação, bem como pode haver a inclusão de folhetos explicativos, ou quaisquer informações consideradas de interesse das vítimas.

Art. 3º O Poder Executivo e o SAAE editarão os demais atos eventualmente necessários para a implementação da presente Lei.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões de Sete Lagoas, 26 de dezembro de 2024.
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